
CAMARA MUNICIPAL DE MURI I
PARECER DAS COMISSõES PERMAI{EI{TES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍ{CTA: LEI ORGÂNICA MUI{ICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

cÂnam MUNrcrpaL; lrcrsuçÃo RELAcroÍ{aDA a rÍ{IcrATrvA

PROPOSTA

PRoJETO LEI Not 22L12025 - Protocolo: 273812025

Ddia: 28/0712025

Ementa do PÍoielo: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Muniiryl a efetivar

abertura de crúlito adicional especidl na Lei orçamentária no 7151 de 06 dezembro de

2024.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara l4unicipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aÍi. 72, VU, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . DO REGIM DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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cÂuARA MUNICIPAL DE MURIAE

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõêm a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência parâ a âpreciaéo de poeto de sua iniciativa.

§ 10 - Se a Cámara não se manifestar em ate 45 dias sobre o poeto, será ele incluído nô
Ordem do Dia, sobrestando-se a delib€raéo quanto aos demais ãssuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - o prazo do parágrafo anterior não corre em período de recesso da Gmara nem se aplica
a poeto que dêpende de um quonrm esp€cial para aprovação de lei orgânaca estatuária ou
equivalente a cfuigo.

O Regimento Interno tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e lustiçn, para parecer, no prazo nâo

excêdente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Sê pela sua natureza, o poeto exigir parecer de oukas Comissões, estas se reunirão

conjuntamente, denho do pÍazo de 05 (cinco) dias. improrrogávêis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo dastinto de até,t8h (quarênta e oito

horãs);

§ 20'Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o

projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havêndo pôrêcer e esgotado o prazo do § 10, o pmjeto será anunciado pard a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo têrão preferência para discussão e votação sobre

todos os demais, satuo na hipotese do projeto de Lei Orçamentiária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resoluÉo, sob regime de urgência. que rêceberem emendas até a

1a discussão, voltarão à5 Comissôes resp€ctivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (tr&)

diâs, comum â todas êlas, para que possam emitir parecer sobre as inovaçôes proposbs.

2 - ouoRuÚ Éxtctpo PARAvor AcÃo

Em seus Arts. 219, 22f, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 . MÉRTTO DA PROPOSTA EM DEBATE

5

O Projeto Lei no 22t de 2810712025 que Autoizd o Chefe do Poder Executivo

Municipal d efetivaÍ dbeftura de crédito adicional esp€ial na Lei Orçdmentária no

7151 de 06 de dezembro de 2024, carere ser analisado com base nos fundamentos ã

seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do lvlunicípio em face

do intêresse local, encont ando ampãro no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorÍentes, dentre as quais, o inciso t traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislaí coícorentemente sobre:

I - direito tribuuário, EEa!§iIO penitenciário, ecoúmico e urbanístico; (...)

§ 10 No âmbito da hgislação concorrente, a competência da Unlão lamitar-se-á a estabelecer

normas geÉis.

§ 20 A competência da União para legisiar sobre normas gerals não exclui a coíÍlpetência

sudernentar dos Estados.

PraÉ Clr Pách@d6 Medêr6. vn! cenlÍo c^M PosraL 152. Íôl (32)36396-3050.CEP36330-!15_Munaó MC
E-M.í .nrEt@larara urn. qqor!. S'le Olldál M €maEhuná€ m oov br

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertuÍa de crédito), é exclusiva do Prefeito l4unicipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do MunicíiDio e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.
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§ 30 Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão ê competência hgislativa

plena, pôra atenêr a suas peculiaridades.

§ 40 A suÉrveniência de lei federôl sobre normas gerais suspeMe ô eficácia da lei estadual, no

que lhe for contráfio.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerilis (§1o do supracibdo artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§20 do supracitado

artigo).

No que concerne aos l4unicípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
também do Texto lvlaior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos flunic,pios:

I - legislar sobre assuntos de intêresse local;

Il - suplementar a legislâção federal e a estâdual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constatuição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano pturianual, às diretíze5 orçamentáriãs, ao

orçamento anual e aos crálitos adicionais s€rão apreciados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 80 Os reorrsos que, em decorÍência de veto, emenda ou rejeiÉo do projeto de lei

orçamentária anual, ficârem sem despesâs coÍespondentes poderão s€r utilizados, conforme o

caso, mediante crédatos especiais ou suplêmentares, com prévaa e específica autorizado

legislaüva.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Gmara
lvlunicipal assim disciplina:

v
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Art. 72 Cabe à Cámara Municipal, com san6o do Prefeito, nao exigida esta pa Ía

especificado no aft. 7?, dispor sobre as rnatérias de competência do Município,

especjficamente:

III - plano plurianual e orçamentos anuais;

Da Leaislacão vioente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

credito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava previsia no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo abeÊura de crédito adicional ESPECIAL com todas as especificações

sobre a origem e o destino orçãmentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Att.41, inciso I, sendo que a

abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, confôrme preconiza a Lei Federal no

4.320164 em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crálito adicional ESPECIAL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim dô Art. 43, desde que não

comprometidos, âquelês dêscritos no seu § 1", incisos de I a IV:

I - o supêrávit finaíceiro apurado em balanço pêkimonaal do exercício anterior;

II os provenientes de êxcesso dê àrrecadaçÉo;

III - os resultantes de anulação parcial ou total dê dotações orçamêntá as ou de

créditos adicionêis, âutorizados em lei;

IV o produto de operaçôes dê cr&ito autorizadas, em forma que juídicamente possibilite

ao Poder Executivo realizá-las.

6
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O Superávit Financeiro corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos crálitos adicionais e as

op€rações de creditos a eles vinculados.

Por excesso de drrtradação, entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A dnuldção podeá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentiiria.

Com relaÉo às operafres de credito, deve-se observar o cronogrôma

financeiro do pedido de verifrcação de limites e condições ou documento do agente

flnanceiro aúorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores l. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Qudndo os ctálitos orçanentários, ioclusive os cr&itos esp«ia9 abeftos e ôditêd6 ao

oryatento anual, são ou se tornam insufrcieotes, a lqislação autotizd a abftuâ de üálitos

suplementar$. Est6 6táo assim dirctan@nte reldciohàdos ao or@mento. Suplen enta-se, @6
os oá1it6 do orçaneoto dnual,

E tambem do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(...) a Adfiinisttàção Públicâ utilizar-se-á do CtáJito Suplementar sempre que dlguma dotaçâo

prevista nâ Lei Oryamentária Anual se torna insufrciente pard o atendintento de despesds. Essa

' - A LEI 4.320 COMENTADA - COM A INTRODUçÁO DE COMEI'ITARIOS A LEI DE RESPONSABIUDADE

FTSCAL - 304 Edição - IBAM - É9. 104.

') 
- LEI N.o 4.320 COMENTADA AO ALCANCE DE TODOS - 3a EdiÉo - Edatora Êirum - pá9. 300.
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insufrciência pode ser oiginada tênto da frxaçáo inicial do valol dd dotàção, que @

incdnrytfuel @m a r@lilade da5 dép@s a serem realizadas, quànto decoÍenE de anulação,

toâl ou Frcial, A n 6n4 para o atendimento de supleoÊntação de outra dobçáo

otçneotária. &mo os Crálitos Suplehentares albÍên a Lei de OrFmento AnuaL ela *i
p&m e üoc6st ndiante aubnzaçõê lqislativat isto é aüa,,,es & Lei. viô de tqrq 6sa

autoriâáo é dada, pelo Met Lqislativo, no pfttptio texto da Lei de Otpne|,to Aoual, xasião

en EE se fixa tamtÉm o linite do ualor gbbl, em temos de percentuals, do total da

suplemen@o otçnentáia a ser prúdidd Êlo administrador, durante o exercíCto firran@iro.

Autorizfus lqislativamente, os fuitos Orçnentádos se condettaL na prátia, atta'/aí' de

sua abtturâ pr Deoeto do Me do Ner Ex«utit/o.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a noss Carta Fundamental. Confira-se:

AÍt. 167. 5ão vedados:

(...)

V - â abeÍtúrd de credito suplementar ou especial seín pÍráviô autorização legislaüva e sem indicação dos

recursoE coÍr6pondefites;

(..)

Neste diapasão, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em resposta a

consulta de n. 231.552102, da Câmara de vereadores do Município de Três Pontas,

Conselheiro Sebastião Helvécio, decidiu:

EMENTA: Consulta - Câmara l'lunicipal - AutorizaÉo para abertura de cráJitos
especiais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses créditos no

projeto de ri Necessidade - Aplicabilidade da regra geral da estrita legalidade

orçàmentiária - lustjficativa para ôbeÉura dos créditos especiais - Observância do

disposto no art. 45 da Lei n. 4.320164;' "Este egrégio Plenárjo, por vezes, abordou o

tema da abertura dos créditos adicionais, a exemplo do que se consignou na Consulta

n. 723,995, relator eminente Conselheiro Substjtuto Gilberto Diniz, s€ssão de

O3tl1l2cf7, que, com base no inciso )CXIII do art. 84, c/c o inciso III do art. 165 e o
inciso V do aft. !67 da Constituição e, ainda, nos arts. 42 e 43 da Lei n. 4.320/64,

assim fez-se consignar: De forma meridiana e concatenada, esses dispositivos têcem a

sistemática a ser observada pela Administração Pública, para suprir inexistências e

insuficiências orçamentárias, mediante diploma específico de iniciativa privativa do

7
t/

E
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Chefe do Executivo, na qualidade de representante legal das entidades políticas e, por
conseguinte, o responsável pela gestão superior de seus respectivos orçamentos, Vale
dizer, no sistema prescrito pelo legislador constituinte de 1988, comp€te ao Chefe do
Executivo, nos três níveis de govemo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentária Anual
como a de abertura de créditos suplementares ou especiais, podendo a Lei de Meios
autorizar a suplementação orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura
de créditos adicionais deve ser precedida de exposição de moüvos, sendo que o
respectivo ato deve indicar a fonte dos recursos para fazer face à despesa, a qual se
pode originar de superávit financeiro, excesso de arrecadação, anulação parcial ou
total de dotaçôes orçamentárias ou operações de crédito."

Das Classifrcacões e fontes de RecuÉos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorizaÉo legislativa pâra abertura de crédito adicional especial das dotações

descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional especial deve ser precedida de exposição justificada, A iustificãtiva

orocesso de forma clara e obietiva. como se denota na iustificativa oue acompanha o

oresente projeto, sendo que o mesmo busca atender as necessidades da APAE,

através da Secretâria Municioâl de Saúde.

4 - DA CONCI.USÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que d&m suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

"v
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, reglmentalidade e

tecnica legislativa.

considerando todo o exposto, as comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 221 de 2810712025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentaçõ€s aqui

expendidas/ reconhece ser este coÍ{sTITUcIoÍ{AL E LEGAIí devendo o mesmo

Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho meramente

opinãtiyo de atividade intelectual, ou seia, tem caráter técnico opinativo,

não vinculando os yereadores à sua motivacão ou conclusão. inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer,

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanêntes, nem tão oouco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário ra Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. lYuria da

RÁNGEL [4ARNNO DE A - Prêsidente

I4UNIQUE HELENA DA CU IK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO - Membro

CHRISTIAN IA - Suplente3

Comissão dê Constituição, Legi ê Justiça - Composição aÊ. a3 RL

,Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

Prúç. C.' P&r@ dêrrédêic, JrÊ. ceÚo c\e Po6ru 152 - Tol (32) 3A§s3ô5G CEP 36 330415 ' Munáé

E-Uail mn@@maíahonáê mo oov bÍ - sE oí.1ôl !a!4!jaElIo!iaç!qrgl!!
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em plenário.
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€:
MARIq BILA - idente

DEVAIL GOM - Relator

ANTôNIO AFONSO FONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGÊUSTA zA( O) - Suplentea

Comissão de Administração Pública - Composição ârt. 83 RI.

REGINALDO - Presidente

CLEISSON DE (CLEISSINHO) - Relator

NTÔNIo AFoNso (AFONSO SAUDE) - Membro

DEVAIL GOMES CORR EA - Suplente5

Com. de Fananças, Orçamentos e Tomada de contas - Composisão art. g3 RI.

P6ç. C.r P&i@ó. Med€G.3/* C.núo.C^arc'{15r.Tê (32) 3630ê3050 CEp 36 BBO-OI5 , Ml,w. MG
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PROJETO LEI No': 22U2025 - Pmto€olo: 273812025

Datat 28107 /2025

obieto de análise pela DiretoÍia Jurídicâ nos temos da proposta

aprêsentada: Ementa do PÍojeto: Autoriza o Cheíe do Poder Executivo Municipdl a

efetivdr abeÊura de Üédito adicional especial nd Lei Orçdmentária no 7151 de 06

dezembro de 2024.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constjtuem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas esDecializadas. pois a vontade do

n

P r

de seus represeniantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição

Por essas razões, esta DiÍetoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

PÉ§3 cêr Peh@ dê M€dêi6 !Jú-úió cÀePôsrrl1t Íd 64 363e6_ào5c c€P 36Jso o I s uunge ' úõ
E Mâir cmF@.!f!l?EÚr!q!lqgÔv U _ Silê ofoâl M dúâ€mÚÔãê tu ooY bÍ

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem foÍca vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.
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q'l
v

n Dr iêt^ .^môêtê r^c h^rê< VêrÂãá^ra< e

r técn

é. ouanto ao mérito. deixo de me Dron nciar. oois caberá aos no uso

as formalidades leqais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do lvlunicípio. Ressãlto que ãs questões financeiras e orçamentárias, bem

como/ LRF

havendo nada que impeça o seu normal trâmite.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, ddta dd votaÇão do parecer das

Municipal de Muriaé.

Cámara

Francisco Carvâlho lurídico

oAB/rvtG

b "O par«er emititu pt prxuâdor ou advqlado de órgão da adninistração pública não é ato

administrati,o. lbda nai, é do Ere a opinião enitiia Fro oprdor do dtreitq opioião t*niLo-jurídica,
que orieotará o administrador na tonada da decisâq na práti@ do ato adminiltrativq que se constitui
na ex&ução ex ofrcio da lei. th o@ftunitue do julgênento, porquanto enwlvib oa es7Étie sinpla
prter, ou sejâ, ato opthativo qrc @dedâ ser, ou não, consifurado pelo administrador," (Mandado de
S€gurança no 24.584-l - Distrito tueral - Relator: Min. Marco Aurélio de t4e o _ STF.) Sem grifo no
original

^i152-Íor 
(32)3639ô-3050-CEp3633O_!l5.MunaéPraçzCe FachêcôdeMedeíôs en. cêntró cÀrÁplsr

Como iá destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARÂ MUNICIPAL DE MURIAÉ/M G

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de i"luriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnãI, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no att.72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Verifica-se que o presente projeto está constitucionalmente elaboÍado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

^rt 
17o. LHo .m PlênáÍio, o ,rojeto será distíbuído às Comissõ6 Pêín n€ntes, qú€

cuidarão dê âprrsêntâr pãÍ€cer à lLlesa, sêôdo qüê, tdrdo astim ocorrido, o pÍoieto sêrá

Incluído na ord€m do dia paaa discúsão ê votaÉo, conÍome sêguê:

§ 1o - Em regía, os proidos de lei e de rêsolução passam por 03 (tsês) votações;

§ 20. No Plenáno o projeto é subrnetrdo à la (primeira) discussão, podendo serr

a) rejeitâdo;

b) âpÍovâdo, sêm emendas;

c) apíovâdo, com emendas das Comissõês;

d) receber êmeodas, subêmendâs ou suHitutivos em Plenáíio,

I - Se o Projeto é releítado seguirá para a Secretaria dô Câmara para arquivamento;

II - Na hipotese de ser aprovado sêm emendas, será enviado à Mesa DiretoG para, na5 reunõês

subsêqúentes, ir à 2a e 3ô votâçôes;

III - Se for aprovado com emêndas das Comissões, será enviôdo à Comissão de Redaio para

êlaboração de cópia dâ redado do vencido, ou seja, a nova redôção do p.oJeto com as emendãs

àprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, para que este íetome ao Plênáno;

{o

Pcçá C6 P&r@ d. MédêB Uú C6lo.C{uPNA 152'1ê (32r163963o5ô-CÉP3a33oor3 Ur*'r/lc
É+làrl cmúaôqmaÍamllÉé âu qa@ - Sho oioál: !4!44§eEê@ru!!!-!!!-qqi!
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(!r, § 30 - Havendo apresentaio de emendàs em Plenáno, o Projeto sãirá da pauta, sendo remetido, com

as emendat às Coínassões Permânentes competentes, apos o que, emibdos os pareceres. rctomará à

Or.lem do Oia parâ aprecÉç;o pelo plenário;

§ 40 - O prqeto quê receber êmendas em Plenário retomará às comissõ€s e voltará à pâuta âinda êm la
(primeirô) discus$o, podendo 5er:

a) aprovado com emendas, hiÉtes€ em que s€rá enviado à Comissão de Redação para elaboraçâo da

r€daçâo do vencado;

b) aprovado, tendo as emendas reteiládas, seguirá pôrô a secÍetaria para ú à 2. disa$são e votaçào.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esoecificar que serão subÍitutivas ou aolutinativas. deve Drevalecer a 1a

(orimeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposaÉo aprêsentada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquêla que implica no cancelamento dê parte da proposição;

II - substitutivâ - é aquela apresentada como sucedánea de pârte de uma pro@sição e que

tomârá o nome de "subStitutivo" quôndo atingir a pro@sição no s€u conjunto;

III - aditiva a qüe acrescenta algo á proposiçào;

IV - de redação aquela que altera somente à redação de qualquer proposiéo.

P6ç3 C2r PEch&dê [tod.,G, v.*, ceil@ c^kPcÍ&15?-Têt (52) 36396,3050- CEp 3S SSO-O1S - Uuiàé . wO
E-MàÍ cmm6ümaíad,u,Lêe mo oôv Or. SÊOfaJ M6@Í.6uEemoôebt
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REIEIçÃO do

proieto com as emendas apresentadas PELOS EDI' quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanêntes, nem tão Douco reflete o

pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legals.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ddb da votação em plenário.

REGINALDO DE RORIZ - Presidente

CLEISSON EV UzA (CLEISSINHO) - Relator

ANTONIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE) - llembro

DEVAIL GOl.4ES - SuplenteT

Com. de Finânças, Orçamentos e Tomada de contas' Composição art. a3 RI.

P@ C€r P.cn@ dê Medrcs &d, cêío. c- - P6r^ 52 T6r r32)36396 3050 C.D36330 015 Munâê lVlG

E M.i .r- ArrÍá'à- J !e no o!,: q s'E oÍoar Ê!!lr!!:aIrrMà!9s9!i!
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4{ü
PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

l'4uriaé/Mc, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVÂ

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especificos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboraçâo legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, âs leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais_

Por isso, toda ediçãô de conteúdo leqislativo deve ser criteriosà e

cautelosâmente anallsada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PEç5 cêr p.(,l@ dêMc<têiro!, rÉ, cdt6- cÀ4 p6ÍÀL 15?ir. 1sz1ãi:eaosu-ee os:eeo.o r s , uuriae ucErí.ir çl!o@6r4êsq€! mô oov bí - sÉ Ofioar k; ém€úu,i.E mo ô@ h.

No vertênte caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa
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:.Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou perluenos erros ortog

devem ser sanados em redação final, não ens€jando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do aÍt. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, u e III,

sendo que, feita a 3a (teÍceira) votação, a de redaÉo final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

rrr - oa neolçÃo rrnlt ol ntonosrçÃo

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei orgânica do município:

Art. 239. Á rcdação Íindl do Proieto, pdra ser discutida e votada, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, gêIa-ê

Dublicâcão da Dresente lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta Comissão (se necessário)

Praçá cêl 

-P-lE@ 

d. [&dd;3rr.-c.t'lÉ _ cÀs posi- i&-_ rer Pzls&€&3osiiõEP 3s sso-ol5 - M'riáó _ MG

Êlhír nhílD€@Íi.rllec !!i!LE _ §b Ollo, wámmu'*Fmdbr
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,ÍLrl dando a matéria a forma adeouada para sua oublicação. conforme estabelecido no

art. 240 do Reoimento lnternos. Muriaé votâção em plenáio.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

US BAHIA - Relator

CLEISSON EVA DE SOUZA (CTEISSINHO) - Membro

nrurÔNto notrson DUARTE - Suptente'

Comissão de Redação e Assuntos DiveEos - Composição aÉ. 83 RI.

3 Será admtda enetud à tdaéo frnal con a finatitude exclusiua de ot*nar d matén:q coniqir d
linguagem, os engarros, as cootradifu ou Fra actaâr o seu teto.

" Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

CH
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